
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/02/2026 às 09:45:04 Elisangela Cunha Barreto
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 23472/26.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 25/02/2026
Data de Publicação do Aditivo: 26/02/2026
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ 7.500,00
Justificativa: Necessidade de alteração quantitativa.

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 946c96095f76aed4b7e15b61f08ab8a4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim add9ce3a7cc3d584b59fba4eeadc368b

Justificativa técnica Sim c1daf39faf9d730028617bcd51592964

Parecer jurídico Sim 48f7accd77622862bf171b45cd2aaa10

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim 5337d3cef85838b35c82489586f6067d

João Pessoa, 26 de Fevereiro de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por ebarreto2 em 26/02/2026 09:45. Validação: FB4B.0B6C.4D22.9478.EEC0.57EF.C940.4FCF. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 23472/26. Data: 26/02/2026 09:45. Responsável: tramita.
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Assinado com senha por [DPE111021] [SENHA] ELISÂNGELA CUNHA BARRETO em 26/02/2026 - 09:46hs.
Documento Nº: 10289787-8875 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10289787-8875
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba
Sede Administrativa: Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa - PB, 58020-680

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: DPE-PRC-2026/00490

Nº DO CONTRATO: 073/2025-DPPB

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

CONTRATADO: 14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGÃO

Nº DO ADITIVO: 01

OBJETO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO

CONTRATUAL, COM ACRÉSCIMO DE ATÉ 25%(VINTE E CINCO POR

CENTO)

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS

REAIS)

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 25/02/2026

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4216.339039.500.

EMBASAMENTO LEGAL: ART. 124 C/C ART.125, AMBOS DA LEI Nº

14.133/2021

Maria Madalena Abrantes Silva

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA

MARIA MADALENA 
ABRANTES 
SILVA:18593160425

Assinado de forma digital por 
MARIA MADALENA ABRANTES 
SILVA:18593160425 
Dados: 2026.02.25 14:24:35 
-03'00'
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Publicação: Quinta-feira, 26 de fevereiro de 2026

Defensoria Pública do Estado da Paraíba

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: DPE-PRC-2026/00240
Nº DO CONTRATO: 002/2025-DPPB
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
CONTRATADO: 57.457.125 NUBIA OLIVEIRA DA SILVA
Nº DO ADITIVO: 02
OBJETO DO ADITIVO: REAJUSTE CONTRATUAL, A CONTAR DE 03/02/2026
VALOR MENSAL: R$ 2.104,30 (DOIS MIL, CENTO E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 03/02/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4216.339039.500.
EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133/2021.
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 25 de fevereiro de 2026.

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: DPE-PRC-2026/00490
Nº DO CONTRATO: 073/2025-DPPB
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
CONTRATADO: 14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGÃO
Nº DO ADITIVO: 01
OBJETO DOADITIVO: ALTERAÇÃOQUANTITATIVA DOOBJETO CONTRATUAL, COMACRÉSCIMODE ATÉ 25%(VINTE E CINCO POR CENTO)
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 25/02/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4216.339039.500.
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 124 C/C ART.125, AMBOS DA LEI Nº 14.133/2021.
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 25 de fevereiro de 2026.

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA
Defensora Pública-Geral do Estado

JESSE 
CAVALCAN
TI DE 
CARVALHO 
OLIVEIRA:06
511556492

Assinado de 
forma digital por 
JESSE 
CAVALCANTI DE 
CARVALHO 
OLIVEIRA:0651155
6492 
Dados: 2026.02.25 
16:07:52 -03'00'
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba
Sede Administrativa: Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa - PB, 58020-680

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 073/2025 – DPPB, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA
14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES
ARAGÃO, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DA PARAÍBA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.733.319/0001-80, com
sede na Rua Deputado Barreto Sobrinho, nº 168, Tambiá, João Pessoa/PB, CEP: 58020-
680, neste ato representada por sua DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO,
MARIA MADALENA ABRANTES SILVA, brasileira, casada, devidamente inscrita
no CPF/MF sob nº ***.***.604-**, aqui por diante denominada CONTRATANTE; e do
outro lado a empresa 14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGÃO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.745.779/0001-89,
localizada na Av. Presidente Nilo Peçanha 527 – Sala 202 – Bairro Bessa, nesta capital,
neste ato por seu representante legal, GEANE DO AMARAL GONÇALVES
ARAGÃO, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar por força do
presente instrumento, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
073/2025-DPPB, que faz parte do Processo Administrativo nº DPE-PRC-2026/00490,
mediante as seguintes cláusula e condições que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do quantitativo dos serviços
de marcenaria para fabricação, fornecimento e instalação de móveis planejados
destinados ao Gabinete da Defensora Pública-Geral, aumentando o valor contratado
em até 25% (vinte e cinco por cento), mantido o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste
aditivo, o valor estimado de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), inclusos os
custos declarados na proposta pela empresa fornecedora CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GEANE DO 
AMARAL 
GONCALVES 
ARAGAO:05
153648435

Assinado de forma 
digital por GEANE 
DO AMARAL 
GONCALVES 
ARAGAO:05153648
435 
Dados: 2026.02.25 
14:46:02 -03'00'
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba
Sede Administrativa: Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa - PB, 58020-680

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Defensoria Pública deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

14101.03.122.5046.4216.339039.500

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da publicação do extrato de
aditivo contratual no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto nº 7.724, de 2012.

João Pessoa-PB, data da última assinatura eletrônica.

Maria Madalena Abrantes Silva
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

CONTRATANTE

Geane Do Amaral Gonçalves Aragão
14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGÃO

CONTRATADO

MARIA MADALENA 
ABRANTES 
SILVA:18593160425

Assinado de forma digital por 
MARIA MADALENA ABRANTES 
SILVA:18593160425 
Dados: 2026.02.25 14:23:35 
-03'00'

GEANE DO AMARAL 
GONCALVES 
ARAGAO:05153648435

Assinado de forma digital por GEANE 
DO AMARAL GONCALVES 
ARAGAO:05153648435 
Dados: 2026.02.25 14:45:27 -03'00'
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